
 

 

EDITAL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº001/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº001/2023 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ALIANÇA, Estado de Pernambuco, por meio de seu Pregoeiro designado 

pelo Ato nº026/2023, que este subscreve, comunica aos interessados que realizará na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “maior desconto” ofertado para a “taxa de transação pela prestação 

do serviço”, sob o regime de execução indireta, cuja licitação foi autorizada nos autos do Processo 

Licitatório nº.001/2023, a fim de selecionar a melhor proposta, obedecendo às condições estatuídas 

neste Edital e reger-se-á pela legislação aplicável à espécie, em especial pela Lei Federal nº 

10.520/02,  Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2016, com 

aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/1993 (com alterações posteriores) e demais disposições 

legais aplicáveis à matéria e previstas no presente Edital. 

 

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 31 de janeiro de 2023. 

HORÁRIO: 09h00min (nove) horas; 

ENDEREÇO: Sala de Licitações, no edifício-Sede da Câmara Municipal da Aliança, sito na Praça 

Walfredo Pessoa, s/n, Aliança – PE, CEP: 55.890-000. 

 

OBSERVAÇÃO 1: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora, salvo as disposições em contrário. 

 

OBSERVAÇÃO 2: Por força da hipótese de exceção estabelecida no art. 49, II, da Lei Complementar 

nº 123/2006, em face das características específicas deste mercado, justifica-se a não adoção do 

benefício a que se refere o art. 48 do referido diploma normativo. 

 

1.0 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS: 

 

1.1 Os licitantes devem ater-se à fiel observância dos procedimentos estabelecidos neste Edital, 

podendo qualquer interessado acompanhar seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a 

perturbar ou impedir a realização dos trabalhos. 

 

1.2 O abuso de direito, inclusive mediante comportamento inidôneo, a litigância inspirada pela 

má-fé e o uso do Recurso meramente protelatório serão motivos para apuração e punição em regular 

processo, com garantia da ampla defesa e do contraditório.  

 

1.3 Ao adquirir cópia do Edital, o interessado deverá preencher o Protocolo de Entrega do Edital 

– Anexo VII, informando o nome da empresa, nº CNPJ/MF, endereço em que receberá notificação, 

fone, fax e celular se houver nome de responsável da empresa, devendo o mesmo comunicar 

qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço 

fornecido; 

 

1.3.1 Os interessados nesta licitação deverão se dirigir à Comissão Permanente de Licitação, 

no Edifício-Sede da Câmara Municipal da Aliança, sito na Praça Walfredo Pessoa, s/n, Aliança 

– PE, CEP: 55.890-000, no horário das 08h00min às 12h00min, nos dias úteis, para retirada 

do Edital e respectivos anexos.  

 



 

 

1.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o dia do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 

disposto em contrário. 

 

1.5 Só se iniciam e vencem os prazos aqui referidos em dia de expediente na Câmara Municipal 

da Aliança. 

 

1.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com base na Lei nº 10.520/2002 e 

subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e demais legislações aplicadas ao procedimento.  

 

2.0     DO OBJETO: 

 

2.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de agenciamento de transporte aéreo nacional, compreendendo a reserva, emissão e 

entrega de bilhetes e demais serviços correlatos, para atender às necessidades da Câmara 

Municipal da Aliança – PE, conforme especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência, 

do edital.  

 

3.0 DOS ANEXOS DESTE EDITAL: 

  

3.1.  São partes integrantes deste Edital: 

 

ANEXO I Termo de Referência; 

ANEXO II Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;  

ANEXO III Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo à Habilitação; 

ANEXO IV Modelo de Declaração do Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º. da 

Constituição Federal; 

ANEXO V Modelo da Declaração de Enquadramento como ME ou EPP; 

ANEXO VI Minuta do Contrato; 

ANEXO VII Protocolo de entrega do edital. 

 

4.0  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 

4.1 Os recursos alocados para a execução dos serviços objeto deste edital correrão por conta da 

seguinte Dotação Orçamentária:   

 
01.031.0001.2001.0000 - Manutenção das Atividades Legislativas 

01.031.0001.2002.0000 - Manutenção das Atividades Administrativas 

3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 

 

5.0  DA IMPUGNAÇÃO, CONSULTAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: 

 

5.1.  Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para recebimento 

das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar o Edital; 

 

5.1.1.  Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas; 

 



 

 

5.1.2. Os pedidos de impugnações aos termos do Edital serão processados e julgados na 

forma e nos prazos previstos na Lei Federal nº 10.520/2002, e subsidiariamente nos termos 

do art. 41, §1º da Lei 8.666/93, devendo ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados junto a 

Comissão Permanente de Licitação, no endereço descrito no preâmbulo deste Edital, em dias 

úteis, no horário das 08h00min às 12h00min, o qual deverá receber,  examinar e submetê-

los à autoridade competente que decidirá sobre sua pertinência. 

 

5.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, deverá ser designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das propostas; 

 

5.3. A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a caracterizará 

como tal, recebendo o tratamento como mera informação; 

 

5.4. As consultas e os pedidos de esclarecimentos formais, referentes ao presente edital serão 

processados e julgados na forma e nos prazos previstos na legislação pertinente, no endereço, 

descrito no preâmbulo deste Edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para o 

recebimento das propostas; 

 

5.4.1. As respostas das consultas e pedidos de esclarecimentos serão materializadas 

através de e-mail informado pelas licitantes quando da retirada deste edital;  

 

6.0 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

 

6.1  Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado 

ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas 

as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

 

6.2  Não será admitida nesta licitação a participação de licitantes: 

 

6.2.1 Que estejam em concordata (processos judiciais anteriores à Lei nº 11.101/05, 

recuperação judicial ou extrajudicial, ou em processo de execução, falência, sob concurso de 

credores, em dissolução ou liquidação, que estejam reunidos em consórcio e sejam 

controladores, coligados ou subsidiários entre si, qualquer que seja sua forma de 

constituição. 

6.2.2 Que estejam suspensos de licitar e impedidos de contratar com o Município de 

Aliança; 

6.2.3 Que estejam impedidos de licitar e de contratar com o Município de Aliança; 

6.2.4 Que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

6.2.5   Estrangeiros que não funcionem no País; 

6.2.6  Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

 

7.0 DO CREDENCIAMENTO: 

 

7.1  No dia, hora e local estipulado no preâmbulo deste edital, as licitantes deverão   estar 

representadas por agentes credenciados, com poderes para formular lances, negociar preços e 



 

 

praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as 

fases da licitação;  

 

7.2  O credenciamento far-se-á através de procuração por instrumento público ou particular, em 

original ou cópia autenticada, devendo obrigatoriamente apresentar os poderes constantes no 

subitem 7.1, sob pena de não poder participar da fase de lances;  

 

7.3  Sendo o representante sócio ou dirigente da licitante deverão apresentar cópia autenticada do 

respectivo ato constitutivo ou documento no qual estejam expressos os seus poderes;  

 

7.4  Os licitantes deverão, ainda, apresentar no momento do CREDENCIAMENTO, juntamente com 

a respectiva CÉDULA DE IDENTIDADE ou documento equivalente (CNH, Carteira de categoria 

Profissional) as seguintes DECLARAÇÕES:  

 

7.4.1 Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação de acordo com o modelo 

previsto ANEXO II; 

 

7.4.2  Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo à Habilitação, de acordo com 

o modelo previsto no ANEXO IV deste edital, em separado dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇO” 

e “HABILITAÇÃO”. 

 

7.5  A não apresentação dos documentos exigidos nos subitens anteriores não será motivo para a 

desclassificação ou inabilitação da licitante. Neste caso, o representante ficará apenas impedido de se 

manifestar e responder pela licitante durante os trabalhos; 

 

7.6  Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa;  

 

7.7  As licitantes que, tendo declarado pleno atendimento aos requisitos de habilitação,  deixarem 

de apresentar quaisquer documentos exigidos para a fase de HABILITAÇÃO serão punidas com a 

SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR com a Administração por até 05(cinco) anos, nos termos do 

art. 7º da  Lei Federal nº10.520/2002. 

 

7.8 Os documentos de CREDENCIAMENTO serão retidos pela Equipe de Apoio e juntados ao 

processo administrativo; 

 

7.9  Para participar na condição de ME/EPP, a licitante deverá apresentar,  juntamente com o os 

documentos exigidos nos subitens 7.4, 7.4.1 e 7.4.2, a Declaração de Enquadramento de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, de acordo como o modelo constante no ANEXO VI 

deste edital, ou a CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida pela Junta Comercial (Conforme Instrução 

Normativa nº 103, art. 8º do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, 

publicada no DOU de 22/05/2007).  

 

7.10   Caso a licitante que declarar a sua condição de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

e não vier a comprovar essa condição através de um dos documentos exigidos no subitem anterior 

não poderá ser admitida no certame.  

 

8.0 DA ABERTURA DA SESSÃO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 01 E 02: 

 

8.1 A sessão para o recebimento e abertura dos envelopes de proposta de preços (01) e 

documentação para habilitação (02) será pública, dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com o 



 

 

que prescreve a Lei nº 10.520/2002, a Lei nº 8.666/1993, no que couber (aplicação subsidiária), e em 

conformidade com este Edital e seus anexos. 

 

8.2 Declarada à abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, 

dando-se início ao recebimento dos envelopes de proposta e habilitação apresentados pelas licitantes 

credenciadas.  

 

8.3 As licitantes entregarão ao Pregoeiro, em envelopes separados, a proposta de preços 

(ENVELOPE Nº 1) e a documentação de habilitação (ENVELOPE Nº 2), momento em que, com a 

abertura do ENVELOPE Nº 1, dar-se-á início à fase de classificação das propostas de preços. 

 

8.4 A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, desde 

que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do processo, não será 

motivo para exclusão do procedimento licitatório. 

 

8.5  Os envelopes contendo as propostas de preços e os documentos de habilitação, deverão 

ser apresentados separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes 

externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

À CÂMARA MUNICIPAL DA ALIANÇA - PE 

[Razão Social e CNPJ da Licitante] 

[Endereço, telefone, e-mail da Licitante] 

PREGÃO PRESENCIAL Nº.001/2023 

 

ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À CÂMARA MUNICIPAL DA ALIANÇA - PE 

[Razão Social e CNPJ da Licitante] 

[Endereço, telefone e e-mail da Licitante] 

PREGÃO PRESENCIAL Nº.001/2023 

 

8.6 Não será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou similar, sendo 

recebidos apenas se entregues pessoalmente no ato de abertura da sessão pública. 

 

9.0 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE 01: 

 

9.1 A proposta de preço deverá ser formulada com base nas especificações e exigências 

previstas neste Edital, no Termo de Referência - ANEXO I, deste edital, bem como deverá obedecer 

às seguintes exigências:  

 

9.1.1 Ser elaborada em papel timbrado da licitante, em 01 (uma) via, sem borrões, emendas, rasuras 

ou entrelinhas, devendo todas as páginas ser rubricadas e a última assinada pela licitante ou por seu 

representante legal; 

 

9.1.2  Ser elaborada em consonância com as exigências previstas neste convite, e deverá constar o 

valor do desconto; 

 

9.1.3 Declarar que no desconto apresentado estão incluídas todas as despesas necessárias à 

perfeita prestação dos serviços, cobrindo todos os custos, inclusive encargos sociais, materiais, 



 

 

equipamentos, transportes, alimentação, lucro, encargos fiscais e parafiscais, despesas diretas e 

indiretas, bem como aquelas indispensáveis para proporcionar e manter a prestação dos serviços;  

 

9.1.4 Prazo de validade de até 60 (sessenta) dias, contados da data da apresentação da mesma, 

que ocorrerá no dia da sessão de abertura; 

 

9.1.5  Indicar o nome do Banco, código da Agência e número da Conta Corrente para efeito de 

pagamento; 

 

9.1.6 Indicar prazo da prestação dos serviços;  

 

9.2 Sob nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, 

condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos 

originais, excetoquanto ao valor da proposta, caso a licitante seja classificada para a etapa de lances; 

 

9.3 Cada licitante somente poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta comercial. Caso seja 

apresentada mais de uma proposta, o Pregoeiro considerará todas as suas propostas 

desclassificadas para todos os efeitos; 

 

9.4 Durante a sessão pública, o Pregoeiro poderá efetuar correções de possíveis erros de 

natureza formal existente nas propostas apresentadas, tais como:  

 

a) A falta de data, rubrica, dados bancários, ou observações formais que deveriam constar na 

proposta e que poderá ser suprida na sessão, pelo representante legal da licitante presente na 

reunião de abertura dos envelopes, e que possua poderes para esse fim; 

 

b) Discordâncias entre os preços unitários e globais prevalecerão os primeiros; discordâncias entre 

os valores numéricos e por extenso prevalecerão os últimos; 

 

c) Erros de cálculos decorrentes de multiplicação ou soma dos valores informados. 

 

9.5 Em circunstâncias excepcionais, antes do término do período original de validade das 

propostas/lances, o Pregoeiro poderá solicitar que as licitantes estendam o período de validade das 

propostas para um período específico adicional. Essa solicitação, bem como as respostas das 

proponentes, será feita por escrito via fac-símile. A proponente poderá recusar a solicitação, 

resultando na desistência de participação no processo licitatório, sem que a ele sejam imputadas 

 

10.0 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS/DOS LANCES:  

 

10.1 Abertos os envelopes com as propostas serão verificados sua conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste edital, sendo desclassificadas as propostas: 

 

10.1.1 que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou da legislação aplicável;  

 

10.1.2  omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento;  

 

10.1.3 que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas 

neste Edital, assim como propostas alternativas;  

 



 

 

10.1.4  que basearem seus preços nos dos outros concorrentes ou oferecerem reduções sobre as 

propostas mais vantajosas; 

 

10.1.5    as propostas que apresentarem preços (descontos) inferiores aos constantes do termo de 

referência serão DESCLASSIFICADAS, caso não se proponham à negociação na fase de lances  

 

10.1.5.1 O percentual mínimo de desconto desta licitação é de 6,8%% (seis vírgula oito 

porcento). 

 

10.2 Após a verificação do cumprimento, pela licitante, das exigências preestabelecidas nos 

subitens anteriores, o Pregoeiro selecionará a(s) proposta(s) de maior desconto e as propostas em 

descontos sucessivos e inferiores até 10%, relativamente à de maior desconto; 

 

10.3 Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, o 

Pregoeiro classificará as melhores propostas seguintes às que efetivamente já tenham sido por ele 

selecionadas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

 

10.4 Às licitantes selecionadas na forma dos subitens anteriores serão dadas oportunidades para 

nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores decrescentes, a partir da autora da 

proposta de menor preço. 

 

10.5 Se os valores de duas ou mais propostas escritas estiverem empatados, será realizado um 

sorteio para definir qual das licitantes registrará primeiro seu lance verbal. 

 

10.6 Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se façam necessárias. 

 

10.7 Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado. 

 

10.8 Será vencedora da etapa de lances verbais aquela que ofertar o maior desconto. 

 

10.9  A desistência em apresentar lance verbal, quando convidada pelo Pregoeiro, implicará 

exclusão da licitante apenas da etapa de lances verbais. 

 

10.10  Após esse ato será encerrada a etapa competitiva e serão ordenadas as propostas, em 

ordem crescente, exclusivamente pelo critério de menor maior desconto.  

 

10.11 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor da primeira classificada, 

conforme este edital e seus anexos, e decidirá motivadamente a respeito.  

 

10.12 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 

preço. 

 

10.13 Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes de documentos de Habilitação 

em um único momento, ou ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas 

que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação 

dar-se-á em sessão a ser convocada posteriormente. 

 

10.14 Os envelopes não abertos e rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro e pelos 

representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até 

nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 



 

 

 

10.15 Sendo aceitável a oferta será verificado o atendimento das condições habilitatórias somente 

da licitante que a tiver formulado. 

 

10.16 Constatado o atendimento pleno das exigências editalícias, a licitante será declarada 

vencedora do certame, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta, após o 

transcurso da competente fase recursal. 

 

10.17 Se a oferta não for aceitável ou se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta, sendo a respectiva proponente declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto para o qual 

apresentou proposta, após o transcurso da competente fase recursal. 

 

11.0 DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

 

11.1.  Sob pena de inabilitação e consequente eliminação automática desta licitação, a licitante 

deverá incluir os documentos previstos neste item no Envelope nº. 02 – DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO, devidamente fechado e identificado, conforme indicado neste Edital; 

 

11.1.1 Os documentos deverão estar em plena validade e poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou pela Equipe de Apoio ou 

publicação em órgão da imprensa oficial. Os que forem de emissão da própria da licitante deverão 

ser datilografados ou impressos em papel timbrado da licitante, registrar o número desta licitação e 

estar datados e assinados por seu representante legal ou preposto legalmente estabelecido. A 

exibição do documento original ao Pregoeiro dispensa a autenticação em cartório; 

 

11.1.2  Para participar da presente licitação as empresas interessadas deverão apresentar toda a 

documentação comprobatória da necessária qualificação no que se refere à: 

 

a) habilitação jurídica; 

b) regularidade fiscal e trabalhista; 

c) qualificação econômica e financeira. 

d) qualificação técnica. 

 

11.2 A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em:  

 

a) Para Empresa Individual: Registro Comercial; 

 

b) Para Sociedade Comercial (Sociedades Empresárias em geral): Ato Constitutivo 

devidamente consolidado, Estatuto ou Contrato Social em vigor e alterações 

subsequentes, devidamente registrados;  

 

c) Para Sociedade por Ações (Sociedade empresária do tipo S/A): Ato Constitutivo e 

alterações subsequentes, acompanhados de documentos de eleição de seus 

administradores, em exercício; 

 

d) Para Sociedade Civil (Sociedade Simples): Inscrição do Ato Constitutivo e alterações 

subsequentes, devidamente registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

 



 

 

e) Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País, Decreto de 

autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

f) Declaração expressa de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, (para cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal e do Decreto n° 4.358, de 

05/09/2002, c/c o art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854, de 27/10/99)   

(ANEXO IV) 

 

11.3 A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistirá em:  

 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ/MF; 

 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação, através de Certidão 

Negativa de Débitos;  

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação, através de 

Certidão Negativa de Débitos; 

 

d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, do domicilio ou sede da licitante e 

regularidade com a Seguridade Social – INSS, através de Certidão Conjunta expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 

conforme Portaria Conjunta RFB/PGNF nº 1.751/2014. 

 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, através 

da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa 

Econômica Federal - CEF, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por Lei; 

 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de certidão negativa, nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2013, que 

acrescentou o Título VII-A à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de junho de 1943.  

 

11.4  Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos neste Edital e seus anexos. 

 

11.5 Nos termos dos arts. 205 e 206 do Código Tributário Nacional será admitida para efeito de 

comprovação da regularidade fiscal, certidão positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na 

forma da lei.  

 

11.5.1 Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência 

de créditos não vencidos; em curso de cobrança executiva em que tenha sido 

efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito 

de seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis 

reguladoras do processo tributário administrativo ou concessão de medida liminar em 

mandado de segurança. 



 

 

 

11.6 No  caso de ME ou EPP, havendo alguma restrição na REGULARIDADE FISCAL e/ou 

TRABALHISTA, será assegurado para sua regularização o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis 

por igual período, a critério do Pregoeiro, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil após a publicação 

da homologação, sob pena de decadência do direito; 

 

11.7 A prova da Qualificação Econômico-Financeira, consistirá na apresentação de:    

 

11.7.1 Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Distribuidor da sede do licitante, ou de seu 

domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou na omissão desta, com 

antecedência máxima de 90 (noventa) dias contados da sua apresentação. 

  

11.7.2 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos distribuídos 

pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede do licitante ou de seu domicílio;  

 

11.7.2.1 As empresas sediadas no Estado de Pernambuco poderão retirar a respectiva 

certidão no link: (www.tjpe.jus.br/certidaopje), devendo ser emitidas as certidões de 1º e 

2º grau para fins de licitação. 

 

11.7.3. A certidão descrita no subitem 11.7.2 somente é exigível quando a certidão negativa de 

Falência ou Recuperação Judicial do Estado da sede do licitante ou de seu domicílio contiver a 

ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos. 

 

11.7.4. As empresas sediadas em Pernambuco e constituídas após a implantação do Sistema 

Judwin (PJE), que ocorreu em 11 de maio de 2016, poderão apresentar apenas as certidões 

descritas no item 11.7.2.1. 

 

11.7.5. Para os licitantes sediados em locais em que a verificação é centralizada, será aceita uma 

única certidão. 

 

11.7.6. Em caso de Certidão Positiva de Falência com Efeito de Negativa, faz-se necessário que o 

documento mencione se o licitante já teve o plano de recuperação homologado em juízo e se está 

apto econômica e financeiramente a participar do procedimento licitatório. 

 

11.7.7. Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, de acordo 

com as disposições normativas do respectivo Estado da Federação da sede do licitante ou de seu 

domicílio. 
 

11.8 Relativos à Qualificação Técnica: 

a)     Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

em nome da empresa licitante, que comprove a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível em característica com o objeto da licitação. 

 

11.9 Será INABILITADA a licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 

para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o 

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das ME’s e EPP’s. 

 



 

 

11.9.1 No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de 

julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na 

ordem de classificação. 

 

11.10 Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou entidades 

emissoras de certidões por sítios oficiais. 

11.11 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

11.12 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11.13 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato físico e/ou digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, sob pena de inabilitação. 

11.13.1 Admite-se a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-

existente à abertura da sessão pública do certame, podendo ser anexado documento 

ausente apto a comprovar que a exigência já era atendida pelo licitante quando da 

apresentação de sua proposta, porém, que não tenha sido apresentado junto com os 

demais documentos de habilitação e/ou da proposta por equívoco ou falha (Acórdão 

1211/2021 – Tribunal de Contas da União). 

11.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, à licitante será 

declarada vencedora. 

11.14.1  Caso o licitante detentor do menor preço seja ME ou EPP, havendo alguma restrição 

na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 

período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

11.14.2  A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser 

concedida pela Administração quando requerida pela licitante, a não ser que exista urgência 

na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados. 

11.14.3  A declaração da vencedora de que trata este subitem acontecerá no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização 

fiscal para a abertura da fase recursal. 

11.14.3.1  A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 

81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

11.15 Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata que mencionará todos os licitantes presentes, 

os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento, 

devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes. 

 



 

 

12.0  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

 

12.1 A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

 

12.1.1 A proposta final deverá ser apresentada nos mesmos moldes que a original, salvo com 

relação ao preço ofertado após a fase de lances;  

 

12.1.2 A proposta final deverá ser anexada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

12.1.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência vinculam a Contratada.  

 

13.0 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:  

 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado à licitante declarada vencedora, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

14.0 DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:  

 

14.1 Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

14.1.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada da Adjudicatária e aceita pelo CONTRATANTE. 

 

14.2 Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato, não comprovar que mantém as condições 

de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convocado 

outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, 

verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

14.3 A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

14.4 Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham à incidir sobre o 

Contrato. 

 

15.0  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO REAJUSTE DOS PREÇOS: 

 

15.1    O prazo de vigência do contrato, decorrente desta licitação, será de 12 (doze) meses a contar 

da data de assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos termos do inciso II, do 

Art. 57 da Lei n.º8.666/93, desde que a prestação dos serviços  esteja sendo efetivado dentro dos 



 

 

padrões de qualidade exigidos, e os preços e as condições sejam vantajosos para a Câmara 

Municipal de Aliança. 

 

15.2 O valor do desconto, para os serviços objeto desta licitação são fixos e irreajustáveis pelo prazo 

de 01 (um) ano, contados a partir da data de assinatura do contrato; 

 

15.3 A partir da data de aniversário do contrato, a CONTRATADA poderá ter direito ao reajustamento 

dos preços. Neste caso, utilizar-se-á como índice do reajuste o IPCA – Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo, fornecido pela IBGE – Instituto de Brasileiro de Geografia e Estatística.  

 

16.0 DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO: 

 

16.1  O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.  

 

16.2 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA. 

 

16.2.1 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

 

16.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para o CONTRATANTE. 

 

16.4 Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

 

16.4.1  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

16.5 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 

 

16.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

16.7  O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

17.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

 

17.1 A adjudicatária que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 

contrato, deixar de entregar documento ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 



 

 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 

licitar e contratar com a Câmara Municipal de Aliança pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas e penalidades que se seguem: 

17.1.1    multa, conforme os limites máximos abaixo estabelecidos: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre 

o valor do fornecimento não realizado; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de 

atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos 

ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou, ainda, fora das 

especificações contratadas. 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, em caso da inexecução 

total da obrigação assumida. 

17.1.2  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, pelo prazo de até 05(cinco) anos, sem prejuízo das 

demais penalidades cabíveis; 

17.1.3 declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, no prazo mínimo de 02 (dois), conforme dispõe o art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

17.2 São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das 

obrigações contratuais:  

17.2.1 não atendimento às especificações técnicas previstas no Termo de Referênci – Anexo 

I do edital; 

17.2.2 retardamento imotivado na execução dos serviços; 

17.2.3 paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à presidência; 

17.3 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso de multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

17.4 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de 

pagamentos eventualmente devidos pela  ao fornecedor ou por qualquer outra forma. 

17.5 A aplicação das sanções será de competência do Presidente da Câmara da Aliança. 

 

18.0   DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO:  

 

18.1  No recebimento e aceitação do objeto da licitação serão observadas, no que couber, as 

disposições contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

 

19.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 



 

 

19.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Câmara Municipal 

de Aliança revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato 

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 

escrito e fundamentado devidamente publicado na imprensa local, para conhecimento dos 

participantes da licitação. 

 

19.2 A proponente licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação da 

licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis; 

 

19.3 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria estar contida no ato da sessão pública. 

 

19.4 A participação da licitante proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos 

deste Edital;  

 

19.5 Os casos omissos neste Edital serão decididos com base nas Leis n°s 10.520/02 e na Lei nº 

8.666/93,  e demais legislação que regem a matéria. 

Aliança/PE, 11 de janeiro de 2023. 

 

 

Renê Vasconcelos da Silva 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I  

 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

1. OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

AGENCIAMENTO DE TRANSPORTE AÉREO NACIONAL, COMPREENDENDO A RESERVA, EMISSÃO E 

ENTREGA DE BILHETES E DEMAIS SERVIÇOS CORRELATOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DA ALIANÇA – PE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DESTE TERMO 

DE REFERÊNCIA. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação dos serviços a que se refere este termo de referência visa a atender às 

necessidades de deslocamento de vereadores e servidores da Câmara Municipal de Aliança, quando 

a serviço, ou para representação do Poder Legislativo, bem como para participar de eventos de 

capacitação, congressos, seminários e quaisquer outros encontros de suma importância que venham 

a enriquecer os conhecimentos que serão aplicados diretamente nos trabalhos da Câmara Municipal 

de Aliança. 

 

2.2. Por seu turno, justifica-se a realização do certame por meio da modalidade Pregão Presencial 

levando em consideração que o objeto pretendido se trata de um serviço caracterizado como comum, 

nos termos da legislação vigente. Inclusive, adota-se a forma presencial devido à falta de servidores 

capacitados para operar quaisquer dos sistemas eletrônicos do pregão, tais como: Compras.Gov; 

Banco do Brasil; BNC; BLL; Compras Públicas etc. Destarte, até que se promova a capacitação dos 

servidores desta Casa Legislativa para uso e adoção da modalidade eletrônica do pregão, em 

homenagem à gestão por competência, a forma presencial será adotada em estrita conformidade 

com a lei 10.520/02, garantindo a observância do princípio constitucional da isonomia, da seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração e da promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável, sendo processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. O procedimento licitatório será régio pela lei Federal na 10.520, de 17 de julho de 2002, 

aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições contidas na lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, com alterações posteriores e ainda a Lei Complementar na 123 de 14 de 

dezembro de 2006, e demais normas regulamentares aplicáveis a espécie. 

 

4. DAS ESPECIFICAÇOES DOS SERVIÇOS E OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 

4.1. A prestação dos serviços compreende a disponibilização, à Câmara Municipal de Aliança, de 

passagens aéreas, ida e volta, sendo ida o ponto de partida e volta ao ponto de retorno. 

 

41.1. As passagens aéreas deverão contemplar 01 (uma) bagagem despachada por 

bilhete emitido. 



 

 

4.2. Estima-se o valor de R$ 46.600,00 (quarenta e seis mil e seiscentos reais), para a contração do 

fornecimento de passagens aéreas e correlatos no exercício financeiro 2023, que deverá ser utilizado 

como VALOR REFERÊNCIA para aplicação dos percentuais de desconto a serem ofertados pelas 

licitantes. 

a) O valor descrito no item acima foi obtido ao aplicar a taxa de transação de desconto de 

6,8% (seis vírgula oito porcento) sobre o Valor Estimado Anual para Despesa com 

Passagens Aéreas, R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), chegando-se assim ao valor de R$ 

46.600,00 (quarenta e seis mil e seiscentos reais). 

b) Os licitantes, em suas propostas de preços, deverão considerar o valor de R$ 46.600,00 

(quarenta e seis mil e seiscentos reais), como valor máximo a ser ofertado, obedecendo 

assim à aplicação do desconto mínimo de 6,8% (seis vírgula oito porcento) sobre o Valor 

Estimado Anual para Despesas com Passagens Aéreas. 

c) O Valor Estimado Anual para Despesas de Passagens Aérea é de R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais), sem considerar as taxas de transação de desconto, e foi calculado considerando as 

potenciais viagens a eventos, congressos e representações de interesse desta Casa 

Legislativa para o exercício de 2023, bem como foi levado em conta as despesas com este 

elemento de despesa nos exercícios pretéritos, acrescida de uma ligeira margem percentual 

para outros deslocamentos. 

d) A taxa de transação de desconto foi estabelecida tendo por parâmetro a média das taxas 

de desconto atualmente praticadas por órgãos públicos no Estado de Pernambuco, conforme 

mapa em anexo. 

e) Somente serão aceitas as propostas cujo percentual mínimo de taxa de transação de 

desconto seja de 6,8% (seis vírgula oito porcento). 

4.2.1. Desta forma a prestação dos serviços pela CONTRATADA dar-se-á somente nas hipóteses em 

que essa ofertar o menor preço nas pesquisas de voos, realizadas por meio de sistema de acesso, 

busca, reserva, emissão e gestão de passagens aéreas da CONTRATADA. 

 

4.2.2. O PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO FICA ESTABELECIDO EM 6,8% (seis vírgula 

oito porcento). 

4.3. A Câmara Municipal de Aliança adquirirá os serviços e as passagens aéreas pelo menor preço, 

na categoria econômica, dentre aqueles oferecidos pelas companhias aéreas para os consumidores 

em geral, inclusive os decorrentes da aplicação de tarifas promocionais ou reduzidas para horários 

compatíveis com a programação da viagem. 

4.4. A CONTRATADA será obrigada a efetuar a pesquisa de preços, pelo menos, junto a 03 (três) 

companhias aéreas, devendo anexar tais cotações à nota fiscal/fatura enviada à Câmara Municipal de 

Aliança e justificar eventual diferença nos preços entre o momento da pesquisa de preços e a compra 



 

 

efetiva das passagens aéreas; devendo ainda lançar o percentual de desconto contratado sobre os 

preços reflexivos da menor cotação efetivada. 

4.5. A contratada disponibilizará, através da internet, serviço que contemple a pesquisa de passagens 

aéreas ao destino solicitado, com apresentação de preços em pelo menos três companhias aéreas 

em horários semelhantes e a possiblidade de efetuar a reserva para posterior confirmação, com 

todos os informes registrados nas respectivas propostas. 

4.6. O prazo de entrega dos bilhetes será de até 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação pela 

Câmara Municipal de Aliança – PE. 

4.7. O atendimento será efetuado nos dias úteis, em horário comercial. Deverá, também, ser 

garantido atendimento, fora do horário comercial, nos finais de semana e feridos, por meio de Central 

Telefônica ou outro meio a ser definido, sujeito a anuência da Câmara Municipal de Aliança. 

4.8. Os bilhetes de passagens aéreas deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de Aliança, 

ou enviados os bilhetes eletrônicos para o e-mail: cpl.cma21@gmail.com. 

4.9. A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar atendimento 24 (vinte e quatro) horas, inclusive 

sábados e domingos, para resolver eventual problema com passagens aéreas dos agentes em 

viagem. 

4.10. Os pedidos de cancelamento de bilhetes não utilizados, total ou parcialmente, ocorridos por 

mudança de planos em atenção à necessidade do serviço, desde que esteiam no prazo de 

cancelamento concedidos pelas companhias aéreas - os quais deverão ser devidamente 

comprovados pela CONTRATADA - implicarão cancelamento automático do bilhete sem ônus para a 

Câmara Municipal de Aliança e não serão incluídas no faturamento. 

4.11. Caberá a Câmara Municipal de Aliança o reembolso do valor pago pelas passagens aéreas 

eventualmente canceladas, consideradas as possibilidades definidas na Regra Tarifária que orientou a 

compra de cada passagem aérea cancelada, com todos os informes registrados nas respectivas 

propostas. 

4.12. Os valores dos bilhetes ou trechos não utilizados pela Câmara Municipal de Aliança serão 

restituídos no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da solicitação do 

reembolso pelo Poder Legislativo do Município de Aliança. A CONTRATADA deduzirá do reembolso o 

valor decorrente dos encargos inerentes ao cancelamento do bilhete. 

4.13. As notas fiscais/faturas correspondentes às passagens aéreas deverão ser apresentadas em até 

05 (cinco) dias após o encerramento do mês, de forma separada para a dotação orçamentária 

prevista na Cláusula contratual pertinente, contendo os seguintes dados e documentos anexos: 

 

a) número da requisição do bilhete; 

b) identificação do bilhete (número, transportadora e o trecho); 

c) nome completo do passageiro; 



 

 

d) custo do bilhete; 

e) valor da taxa de embarque; 

Í) originais das requisições de passagens aéreas emitidos pela CONTRATANTE; 

B) cupons do agente emissor do bilhete de passagem aérea ou cópias dos bilhetes eletrônicos; 

h) tabela de preços da companhia aérea, caso tenha ocorrido alteração no preço da tarifa; 

i) valor vigente das tarifas, à data da emissão dos bilhetes de passagens; e 

j) pesquisa de preços, pelo menos, junto a 3 (três) companhias aéreas. 

 

4.14 . Para fins de cobrança, é considerada uma transação: 

 

SERVIÇO 
QUANTIDADE DE 

TRANSAÇÕES 

Emissão de bilhete de ida e volta 01 

Emissão de bilhete somente de ida 01 

 

4.15. Considera-se “ida” todo o trecho entre a origem e o destino, independente de existirem 

conexões; 

 

4.16 O Contratante não arcará com os custos provenientes da emissão incorreta ou indevida de 

bilhetes de passagens aéreas gerados por erro ou omissão da Contratada; 

 

4.17 O valor proposto pelo licitante englobará todas as despesas relativas ao objeto do contrato, bem 

como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais e 

financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação. Nenhuma 

reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada. 

 

5. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE 

5.1. Acompanhar a fiel execução dos fornecimentos/prestação dos serviços; 

5.2. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento dos serviços contratados; 

5.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA 

com relação ao objeto deste Contrato; 

5.4. Emitir as ordens de fornecimento em formulário padrão a ser confirmado/ratificado pela 

CONTRATADA; e 

5.5. Efetuar os pagamentos nas condições, preços e prazos pactuados. 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS DAS LICITANTES 

6.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, obedecendo as condições, 

especificações e procedimentos estabelecidos no Edital Licitatório, ofertar, a título de desconto, o 

maior percentual de desconto sobre a taxa de transação pela prestação do serviço. 

6.1.1. A taxa de transação refletirá o desconto oferecido pelo licitante vencedor sobre o valor global e 

será executada na forma de desconto na cobrança de cada bilhete emitido.  

 



 

 

 

EXEMPLO: 

PROCESSO 

Valor Global: R$ 46.600,00 

% de desconto: 6,8% 

 

CONTRATAÇÃO 

Valor do Bilhete: R$ 827,00 

Valor da taxa de transação: R$ 56,23 (desconto) 

6.2. Para todos os efeitos, considera-se que o bilhete emitido já contempla os descontos ofertados 

pelas Companhias Aéreas ao público em geral. 

6.3. Nos valores finais ofertados deverão já estar considerados e inclusos os impostos, taxas e as 

despesas decorrentes da execução do contrato, sem prejuízo do percentual de desconto oferecido, 

exceto os valores correspondentes às taxas de embarque. 

6.4. O desconto ofertado deverá valer para todas as passagens, e não sofrerá, durante a vigência do 

contrato, quaisquer modificações em razão da reserva, emissão dos bilhetes a preços promocionais 

e/ou com descontos das companhias de transporte. 

6.5. Nos percentuais de desconto, serão considerados até a segunda casa decimal, inclusive. 

 

7. DA VIGÊNCIA DO VINDOURO CONTRATO 

7 .1. O Contrato a ser firmado terá vigência até 31 de dezembro de 2023, contados a partir de sua 

assinatura. 

 

8. DOS RECURSOS 

8.1. Os recursos para adimplemento das obrigações assumidas futuramente para o objeto supra 

delineado correrão pela seguinte dotação orçamentária: 

 

01.031.0001.2001.0000 - Manutenção das Atividades Legislativas 

01.031.0001.2002.0000 - Manutenção das Atividades Administrativas 

3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 

 

9. DEMAIS CONDIÇÕES OBRIGAÇÕES 

9.1. Conforme previsão editalícia. 

 

 

Aliança/PE, 11 de janeiro de 2023. 

 

 

1º SECRETÁRIO 

 

 



 

 

 

ANEXO II 

 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE  

HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

 

À 

Câmara Municipal da Aliança – PE 

Att.: Pregoeiro 

 

 

Ref.:  PREGÃO PRESENCIAL N°.001/2023  

 

 

 

 

 

 

A empresa _____________, inscrita no CNPJ sob o  n____________, por intermédio do seu 

representante legal, Sr.__________________, portador da carteira de identidade 

n___________, expedida pelo_______________, DECLARA para os devidos fins, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital do certame licitatório, PREGÃO 

PRESENCIAL Nº001/2023.  

 

 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

Nome e assinatura do representante legal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À 

HABILITAÇÃO  

 

 

 

 

 

 

À 

Câmara Municipal da Aliança – PE 

Att.: Pregoeiro 

 

 

Ref.:  PREGÃO PRESENCIAL N°.001/2023  

  

 

 

 

______________________(nome da empresa), CNPJ/MF nº_____________________, 

(endereço completo)_________________, declara sob as penas da lei que até a presente data 

inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação na licitação em referência e 

está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

(Local), ___________________ de  ____________________ de  2023. 

 

 

 

(local e data) 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º. DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

À 

Câmara Municipal da Aliança – PE 

Att.: Pregoeiro 

 

 

Ref.:  PREGÃO PRESENCIAL N°.001/2023  

  

 

 

._____________________, inscrita no CNPJ nº_______________________, por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr(a)_______________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº _________________ e do CPF-MF nº_______________, DECLARA, para fins do disposto 

no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

 

(local e data) 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 

 OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

À 

Câmara Municipal da Aliança – PE 

Att.: Pregoeiro 

 

 

Ref.:  PREGÃO PRESENCIAL N°.001/2023  

  

 

 

 

A empresa _____________________________________________________________ inscrita 

no CNPJ sob o n° _______________, domiciliada na Rua 

_________________________________________, DECLARA, sob as penas da lei, para fins 

do disposto no art. 3º da Lei Complementar nº. 123 de 14.12.2006, que: 

 

a) Se enquadra como MICROEMPRESA – ME ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP; 

 

b) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e II 

(EPP) do art. 3º da Lei Complementar nº123 de 14.12.2006; 

 

c) Não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º, da mesma lei, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Local e Data 

 

 

______________________________________________ 

 

Assinatura, nome e número de identidade do declarante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VII 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

Processo n°001/2023 

Pregão Presencial Nº001/2023 

Contrato de Prestação de Serviços nº__/2023 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°____/2023, 

que entre si fazem, de um lado, como CONTRATANTE, A 

CÂMARA MUNICIPAL DA ALIANÇA, e, do outro lado, como 

CONTRATADA, a(o) ______________, na forma abaixo.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ALIANÇA, Estado de Pernambuco, sediada na Praça Walfredo Pessoa, s/n, 

Aliança – PE, CEP: 55.890-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.488.202/0001-40, doravante 

simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Casa João Hilário Pereira de Lira, Sr. xxxxx,  xxxxx, portador da Cédula de Identidade 

RG nº xxx SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº xxxx residente e domiciliado no xxxxx, e, de outro 

lado, a xxxxx, estabelecida na xxxxxxx, inscrita no CNPJ-MF sob o nº. xxxxxx, neste ato representada 

pelo(a) Sr(a). xxxx, residente na cidade do xxxxx, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº xxxxxx, doravante 

denominados CONTRATANTE e CONTRATADA, conforme homologação do Sr. Presidente da Câmara 

Municipal, datada de __/__/__, conforme processo licitatório nº001/2023 – Pregão Presencial 

nº001/2023, nos termos da Lei nº 8.666/93, que reger-se-á pelas Cláusulas seguintes: 

 

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

 

1.1 Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de agenciamento de transporte aéreo nacional, compreendendo a reserva, emissão e 

entrega de bilhetes e demais serviços correlatos, para atender às necessidades da Câmara 

Municipal da Aliança – PE, conforme especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência, 

do edital.  

 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL: 

 

2.1 O valor global desta contratação é de R$ ............... (.....................), cujo percentual de 

desconto equivale a xx%.  

 

2.2 Nos preços referidos na proposta de preços da CONTRATADA estão incluídos todos os custos 

efetuados pela mesma, relativos à mão de obra, leis sociais, trabalhistas e previdenciárias, tributos, 

seguros e quaisquer outros encargos que incidam sobre os serviços a serem executados, bem como 

o fornecimento de instalações, veículos e equipamentos, até o recebimento definitivo dos serviços 

pelo CONTRATANTE.  

 

2.3 Fica também estabelecido que o CONTRATANTE, em hipótese alguma, será responsável por 

despesas com indenização de direitos trabalhistas e outras, a que título for, em razão deste contrato, 

de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E REAJUSTE DOS PREÇOS: 

 



 

 

3.1 O prazo de vigência do contrato, decorrente desta licitação, será até 31/12/2023, a contar da data 

da celebração do contrato. 

 

3.2 A taxa de transação de desconto ofertada não sofrerá, durante a vigência do Contrato, quaisquer 

modificações em razão da reserva/emissão dos bilhetes a preços promocionais e/ou com descontos 

das companhias de transporte aéreo e/ou reajuste de tarifas. 

 

3.3 Não será permitido nenhum tipo de reajuste a ser aplicado nos contratos decorrentes do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 001/2023, PROCESSO Nº 001/2023. 

 

3.3 Das Condições de Pagamento: 

 

3.3.1  O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.  

 

3.3.1.1 As notas fiscais/faturas correspondentes às passagens aéreas deverão ser apresentadas em 

até 05 (cinco) dias após o encerramento do mês, de forma separada para a dotação orçamentária 

prevista na Cláusula Quarta, contendo os seguintes dados e documentos anexos: 

 

a) número da requisição do bilhete; 

b) identificação do bilhete (número, transportadora e o trecho); 

c) nome completo do passageiro; 

d) custo do bilhete; 

e) valor da taxa de embarque; 

Í) originais das requisições de passagens aéreas emitidos pela CONTRATANTE; 

B) cupons do agente emissor do bilhete de passagem aérea ou cópias dos bilhetes eletrônicos; 

h) tabela de preços da companhia aérea, caso tenha ocorrido alteração no preço da tarifa; 

i) valor vigente das tarifas, à data da emissão dos bilhetes de passagens; e 

j) pesquisa de preços, pelo menos, junto a 3 (três) companhias aéreas. 

 

3.3.1.2 Para fins de cobrança, é considerada uma transação: 

 

SERVIÇO 
QUANTIDADE DE 

TRANSAÇÕES 

Emissão de bilhete de ida e volta 01 

Emissão de bilhete somente de ida 01 

 

3.3.1.3 Considera-se “ida” todo o trecho entre a origem e o destino, independente de existirem 

conexões; 

 

3.3.1.4 O Contratante não arcará com os custos provenientes da emissão incorreta ou indevida de 

bilhetes de passagens aéreas gerados por erro ou omissão da Contratada; 

 

3.3.2 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA. 

 

3.2.1 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

 



 

 

3.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para o CONTRATANTE. 

 

3.3.4 Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

 

3.3.4.1  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

3.3.5 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 

 

3.3.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

3.3.7  O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

4.1 Os recursos alocados para a execução dos serviços objeto deste edital correrão por conta da 

seguinte Dotação Orçamentária:   

 
01.031.0001.2001.0000 - Manutenção das Atividades Legislativas 

01.031.0001.2002.0000 - Manutenção das Atividades Administrativas 

3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 

 

5.0 CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO: 

 

5.1  A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão de acordo com as 

disposições previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, sem prejuízo das penalidades previstas 

no Termo de Referência – Anexo I do Edital, e as constantes deste instrumento. 

 

5.2  A rescisão do contrato poderá ocorrer mediante as hipóteses e formas estabelecidas no 

artigo 79 da Lei nº 8.666/93.  

 

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE: 

 

6.1 O CONTRATANTE obriga-se a: 

 

6.1.1   Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 

de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de 

Referência; 



 

 

 

6.1.2  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

6.1.3    Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

 

6.1.4   Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

 

6.1.3 Pagara à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

 

6.1.4 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

 

6.1.5  Não permitir que os empregados da CONTRATADA executem tarefas em desacordo com as 

preestabelecidas no contrato.  

 

6.2   A CONTRATADA obriga-se a: 

 

6.2.1  Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com 

os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

 

6.2.2 Efetuar a pesquisa de preços, pelo menos, junto a 03 (três) companhias aéreas, devendo 

anexar tais cotações à nota fiscal/fatura enviada à Câmara Municipal de Aliança e justificar eventual 

diferença nos preços entre o momento da pesquisa de preços e a compra efetiva das passagens 

aéreas; devendo ainda lançar o percentual de desconto contratado sobre os preços reflexivos da 

menor cotação efetivada; 

 

6.2.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, à Câmara Municipal de Aliança ou a terceiros; 

 

6.2.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

6.2.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao 

CONTRATANTE; 

 

6.2.6 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

 

6.2.7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços; 

 

6.2.8 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 



 

 

6.2.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

 

6.2.10  Orientar seus empregados quanto às normas e procedimentos a serem adotados durante o 

exercício de suas funções. 

 

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

7.1 A adjudicatária que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 

contrato, deixar de entregar documento ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 

licitar e contratar com a Câmara Municipal da Aliança pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem 

prejuízo das multas e penalidades que se seguem: 

7.1.1   multa, conforme os limites máximos abaixo estabelecidos: 

7.1.1.1  0,5% (cinco décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 

do fornecimento não realizado; 

7.1.1.2  10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne 

impróprio ao uso a que é destinado, ou, ainda, fora das especificações contratadas. 

7.1.1.3  20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, em caso da inexecução 

total da obrigação assumida. 

7.1.2  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05(cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis; 

7.1.3 declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo 

mínimo de 02 (dois), conforme dispõe o art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

7.2 São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das 

obrigações contratuais:  

7.2.1 não atendimento às especificações técnicas previstas no Termo de Referênci – Anexo 

I do edital; 

7.2.2 retardamento imotivado na execução dos serviços; 

7.2.3 paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à presidência da 

CMA; 

7.3 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso de multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

7.4 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de 

pagamentos eventualmente devidos pela  ao fornecedor ou por qualquer outra forma. 

7.5 A aplicação das sanções será de competência do Presidente da Câmara Municipal da Aliança. 



 

 

 

8.0  CLÁUSULA OITAVA - DA SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

8.1 A supervisão dos trabalhos ficará a cargo do Fiscal e do Gestor do contrato, que serão 

designados mediante ato da autoridade competente. 

 

Compete ao FISCAL DO CONTRATO: 

a) Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do objeto;  

b) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 

cláusulas, assim como das condições constantes do Edital e seus anexos, com vistas a 

identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada; 

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer 

as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 

acompanhamento do contrato; 

d) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos 

prazos estabelecidos; 

e) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 

constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, 

cronogramas etc.; 

f) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do objeto ou modificação da forma 

de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa 

comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;  

g) Recusar o objeto irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra 

especificado no Edital da licitação ou respectivo contrato ou ordem de fornecimento, assim 

como observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e 

com qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração;  

h) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;  

i) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;  

j) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade, após os contatos prévios com a contratada. 

 

Compete ao GESTOR DO CONTRATO:  

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente; 

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabíveis, 

garantindo a defesa prévia à Contratada;  

c) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento e do objeto;  

d) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

e) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  

f) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

apontadas pelos fiscais; 

g) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 

exigências contratuais e legais; 

h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato 

não seja ultrapassado;  

i) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 

 

9.0 CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO:  

 



 

 

9.1 No recebimento e aceitação do objeto da licitação serão observadas, no que couber, as 

disposições contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

 

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

 

10.1 Aplicam-se a esta contratação os dispositivos da Lei n° 10.520/02, e, supletivamente, a Lei nº 

8.666/93, assim como os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 

privado, no que couber.  

 

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

 

11.1  Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste instrumento, as partes elegem o Foro do 

Município de Aliança, Estado de Pernambuco, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justas e acertadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, para um só efeito.  

 

 

Aliança - PE, ___________ de ________de 2023. 

 

 

CONTRATANTE: 

 

 

CONTRATADA: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VII 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAL 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N°001/2023.   

OBJETO: O objeto da licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

agenciamento de transporte aéreo nacional, compreendendo a reserva, emissão e entrega de bilhetes 

e demais serviços correlatos, para atender às necessidades da Câmara Municipal da Aliança – PE, 

conforme especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência, do edital.  

 

RAZÃO SOCIAL: 
  

CNPJ N.º:   

ENDEREÇO:   

BAIRRO:  CEP:  

MUNICÍPIO:  ESTADO:  

FONE.:  

E-MAIL.:  

Neste ato estamos retirando o edital e respectivos anexos, e declaramos ter pleno conhecimento de 

que o preenchimento incorreto deste protocolo exime a Câmara Municipal de Aliança de qualquer 

responsabilidade quanto ao não recebimento de correspondência, e-mail, e/ou mensagens que 

possam ser enviadas. 

 

Aliança/PE, _____________ de _______________ de 2023. 

 

Nome: _______________________________________________________ 

 

Assinatura: ___________________________________________________ 


